
OFÍCIO N° 321/2024 Piraí, 10 de dezembro de 2024.

Exmo. Senhor,

Projeto de Lei n° 22/2024 - Mensagem n° 20/2024

Projeto de Lei n° 23/2024 - Mensagem n° 21/2024

Sem mais para o momento, reitero protestos de elevada e apreço.

Atenciosamente,

Mário Herrfm ia Silva Carvalho 
-Presidente-

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

Exmo. Sr.
Dr. RICARDO CAMPOS PASSOS
DD. Prefeito Municipal de Piraí-RJ.

Rua Dr. Luiz Antonio G. da Silveira, 16 Centro, Piraí/RJ- CEP: 27175/000 
e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br

Telefax: (24) 2411-9500

Cumprimentando-o, sirvo-me do presente para informar que por decisão em 
sessão plenária do dia 09 de dezembro do corrente ano, as mensagens de n° 20 e 
21/2024, referente aos Projetos de Lei N° 022 e 023/2024, em comento, foram 
REJEITADOS.

‘Ementa: Autoria o Prefeito Municipal de Piraí 
afirmar Termo de Concessão de Uso.n

“Ementa: Autoriza o Prefeito Municipal de Piraí 
a fazer a doação com encargos de imóvel do 
patrimônio disponível do município. ”
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